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Ministério da Saúde 
Secretaria Execu�va 

Departamento de Ar�culação Interfedera�va 
Coordenação-Geral de Ar�culação de Instrumentos da Gestão Interfedera�va 

  

NOTA TÉCNICA Nº 2/2019-CGAIG/DAI/SE/MS

  

1. ASSUNTO

1.1. Orientações sobre a elaboração do Relatório Anual de Gestão 2018 e envio para o
respec�vo Conselho de Saúde

2. ANÁLISE

2.1. A presente nota técnica tem por obje�vo orientar os estados, Distrito Federal e os
municípios quanto a elaboração do relatório anual de gestão (RAG) referente ao ano de 2018 e o
encaminhamento do mesmo para os respec�vos conselhos de saúde, considerando o prazo de 30 de
março de 2019 e disponibilização de sistema pelo Ministério da Saúde.

2.2. Até 2017, os RAG eram encaminhados para os conselhos de saúde por meio do Sistema de
Apoio ao Relatório Gestão (SARGSUS), que foi descon�nuado para envio de relatórios a par�r do ano de
2018. Este sistema permanecerá disponível até o final de 2019 apenas para encaminhamentos de
relatórios que estejam pendentes de envio entre 2011 e 2017. As funcionalidades do SARGSUS estão
sendo migradas para o digiSUS Gestor – Módulo Planejamento (DGMP).

2.3. A par�r do ano de 2018, os RAG serão encaminhados por meio do desse sistema. Contudo,
em decorrência de problemas relacionados ao seu desenvolvimento, O DGMP não será disponibilizado
em tempo hábil para que os entes possam u�lizá-lo para encaminhamento do RAG 2018. Ressalta-se que,
a não disponibilização do sistema não exime os gestores da responsabilidade de encaminhamento de
seus RAG, ainda que por outros meios, aos respec�vos conselhos de saúde até a data de 30 de março,
conforme ar�go 36, § 1o da Lei Complementar 141, de 13 de janeiro de 2012.

2.4. Quando da disponibilização do DGMP, os gestores deverão acessar a plataforma para
registro das informações constantes no RAG 2018. No intuito de orientar o encaminhamento do RAG,
segue em anexo a estrutura que será apresentada no DGMP do referido relatório (8340039).

2.5. Registra-se que a Secretaria Execu�va do Ministério da Saúde encaminhará, paralelamente
a esta nota técnica, um comunicado aos órgãos de controle explicando toda situação acima relatada.

 

3. CONCLUSÃO

3.1. Ante o exposto, reafirma-se a responsabilidade dos gestores no cumprimento do prazo de
envio do RAG para apreciação no conselho de saúde conforme disposto no ar�go 36, § 1o da Lei
Complementar 141, de 13 de janeiro de 2012.

3.2. O Departamento de Ar�culação Interfera�va da Secretaria Execu�va do Ministério da
Saúde manterá contato com os entes federados para informar sobre previsão de disponibilização do
DGMP.

  

Documento assinado eletronicamente por Dorian Chim Smarzaro, Analista Técnico de Polí�cas
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Sociais, em 14/03/2019, às 16:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de
2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8340039 e
o código CRC BD688906.

 
Referência: Processo nº 25000.045867/2019-33 SEI nº 8340039
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